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PLANO DE INTERVENÇÃO NO ESPAÇO RURAL DO SÍTIO DE MONFURADO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 1º  

ÂMBITO TERRITORIAL 

 

1. O Plano de Intervenção no Espaç o Rura l do Sítio de Monfurad o, ad iante 

ab reviadamente designado por PIERSM, inc ide sob re a  á rea  do c onc elho de Évora  

ab rang ida  pelo Sítio de Importânc ia  Comunitá ria  “ Monfurado”  (SIC - PTCON0031), 

pub lic itado a través da  Porta ria  n.ë 829/ 2007 de 1 de Agosto. 

2. O PIERSM é um p lano de pormenor na  moda lidade espec ífic a  de Plano de 

Intervenç ão no Espaç o Rura l, de ac ord o c om d isposto no Reg ime Juríd ic o 

Instrumentos de Gestão Territoria l. 

3. Na  á rea  de intervenç ão d o PIERSM, os espaç os delimitados c omo urbanos ou 

urbanizáveis fic am suje itos ao reg ime que estiver definido no Plano Direc tor 

Munic ipa l. 

4. O PIERSM é um Regulamento Ad ministra tivo, pelo que todas as ac ç ões d e inic ia tiva  

púb lic a , p rivada  ou c oopera tiva , respeitam ob riga toriamente as suas d isposiç ões, 

sem p rejuízo das a tribuiç ões e c ompetênc ias c ometidas pela  lei às entidades de 

d ireito púb lic o. 

 

ARTIGO 2º 

OBJECTIVOS 

 

1. O PIERSM visa  p romover a  manutenç ão e rec up eraç ão do estado de c onservaç ã o 

favorável dos hab ita ts e populaç ões das espéc ies ameaç adas e c a rac terístic as do 

Sítio de Importânc ia  Comunitá ria  de Monfurad o, ad iante designado por SIC, a través 

do estabelec imento de regras de oc upaç ão e da  imp lementaç ão de med idas e 
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ac ç ões adeq uadas d e p laneamento e gestão do território , que permitam 

c ompa tib iliza r as ac tividades soc ioec onómic as c om os va lores na tura is existentes, 

de forma  a  ga rantir a  utilizaç ão sustentável do território. 

2. Constituem ob jec tivos estra tég ic os do PIERSM: 

a ) Conserva r/ va loriza r o pa trimónio na tura l e o amb iente e p romover a  

b iod iversidade; 

b ) Va loriza r o pa trimónio c ultura l; 

c ) Promover ac tividades ec onómic as sustentáveis apoiadas num c onc eito de 

c onservaç ão e p romoç ã o da  qua lidade amb ienta l; 

d ) Promover a  q ua lidade de vida  das pop ulaç ões 

 

ARTIGO 3º  

RELAÇÃO COM OUTROS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL  

 

O PIERSM foi elaborado tendo em c onta  a  leg islaç ão vigente pa ra  os Planos Munic ipa is 

de Ordenamento d o Território e as orientaç ões d o Plano Sec toria l da  Red e Na tura  2000. 

 

ARTIGO 4º  

CONTEÚDO DOCUMENTAL 

 

1. O PIERSM é c onstituído por: 

2.  

a ) Regulamento; 

b ) Planta  de Imp lantaç ão, à  esc a la  1:25 000; 

c ) Planta  de Cond ic ionantes, à  esc a la  1:25 000 

 

3. O PIERSM é ac ompanhado por: 

a ) Rela tório fundamentando as opç ões do PIERSM; 

b ) Programa de Gestão pa ra  os va lores na tura is; 

c ) Programa de Exec uç ão e Plano de Financ iamento; 
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d ) Extrac to dos Regulamentos dos Instrumentos de Gestão Territoria l em vigor na  

á rea  de intervenç ão do Plano; 

e) Planta  de Enquadramento; 

f) Extrac to da  Planta  de Cond ic ionantes e Ordenamento do Plano Direc tor 

Munic ipa l de Évora ; 

g ) Planta  da  Situaç ão Existente; 

h) Carac terizaç ão da  Situa ç ão de Referênc ia . 

i) Outros elementos grá fic os: 

i. Classes hipsométric as; 

ii. Dec lives; 

iii. Hab ita ts; 

iv. Flora ; 

v. Fauna ; 

vi. Uso do solo; 

vii. Unidades de Pa isagem; 

viii. Estrutura  da  Prop ried ade; 

ix. Pa trimónio, zonas e elementos de a trac ç ão rec rea tiva / turístic a ; 

x. Infra -estruturas existentes e p rop ostas; 

xi. Med idas e ac ç ões de Gestão  

 

4. Na  determinaç ão das ca rac terístic as do uso e da  oc upaç ão do solo na  á rea  de 

intervenç ão do PIERSM deve ser sempre c onsiderado em simultâneo o q ue sob re ta l 

se enc ontra r definido neste Regulamento, na  Pla nta  de Imp lantaç ão e na  Planta  de 

Cond ic ionantes, p reva lec endo, em todas as situaç ões, o p rinc íp io do c ritério ma is 

restritivo.  

ARTIGO 5º  

DEFINIÇÕES  

 

Pa ra  efeitos da  ap lic aç ão d o p resente Regula mento, são adop tados os c onc eitos 

téc nic os ap rovados no Dec reto Regulamenta r n.ë 9/ 2009, de 29 Ma io, e a inda  os 

seguintes: 
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a) Acç ões de Gestão – ac tividades ou boas p rá tic as que visem p roteger ou 

fomenta r a  oc orrênc ia  de espéc ies p rioritá rias da  Direc tiva  Aves e Ha b ita ts, 

ta is c omo as p revistas no Programa d e Gestão pa ra  os Va lores Na tura is deste 

PIERSM ou noutra  b ib liogra fia  de referênc ia ; 

b ) Agricultura extensiva - sistema de p rod uç ão agríc ola  utilizando ba ixos rec ursos, 

meios d e p rod uç ã o p ra tic ada  em grandes extensões de terra . Em gera l c om 

ba ixos investimentos e ba ixa  p rodutividade. 

c ) Agricultura intensiva – sistema de p roduç ão agríc ola  que faz uso intensivo de 

meios de p rod uç ão e na  qua l se p rod uzem gra ndes quantidades de um tipo 

de p rod uto, rec orrendo ao uso de agroq uímic os, rega , mob ilizaç ões do solo.  

d ) Requalificação – ac ç ão que visa  a  melhoria  de imagem ou desempenho de 

um espaç o degradad o ou d esqua lific ado; 

e) Uso ac tual do Solo – p ropósito ec onómic o ou soc ia l pa ra  o qua l a  terra  é 

utilizada  (ex.:montado, p inha l, vinha , oliva l; etc .). 

f) Mobilização mínima do solo – mob ilizaç ão que favorec e a  c onservaç ã o do 

solo e a  manutenç ão d o c oberto vegeta l, dando-se p referênc ia  a  métodos 

de mob ilizaç ão vertic a l c om rasgos finos no solo, que evitam a  exposiç ão de 

toda  a  c amada  superior a través do seu reviramento ou levantamento do 

torrão. 

 

CAPÍTULO II  

SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

ARTIGO 6º 

SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. Na  á rea  de intervenç ão do PIERSM ap lic am-se todas as servidões administra tivas e 

restriç ões de utilidade púb lic a  c onstantes da  leg islaç ão em vigor, nomeadamente 

as dec orrentes d os seguintes reg imes juríd ic os: 

a ) Reserva  Agríc ola  Nac iona l; 
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b ) Reserva  Ec ológ ic a  Nac iona l; 

c ) Arborizaç ã o Proteg ida ; 

d ) Domínio Híd ric o: 

i. Alb ufeiras e respec tivas margens; 

ii. Cursos de água , leitos e margens; 

e) Protec ç ão a  vias de transportes e c omunic aç ões: 

i. REDE FERROVIÁRIA: 

�  Linha  de Évora  /  Linha  do Sul; 

ii. REDE RODOVIÁRIA: 

�  Auto-Estrada  /  Itinerá rio Princ ipa l; 

�  Estradas Nac iona is; 

�  Estradas e Caminhos Munic ipa is; 

f) Pa trimónio: 

i. Imóveis Classific ados ou em Vias de Classific aç ão; 

g ) Equipamentos: 

i. Cemitérios; 

ii. Ed ifíc ios esc ola res; 

h) Protec ç ão de infra -estruturas: 

i. Emissá rio de esgoto;  

ii. ETAR; 

iii. Cond uta ; 

iv. Reserva tório ;  

v. Estaç ão Eleva tória  de Água ; 

vi. Câmara  de Perda  de c a rga ; 

vii. Poç o; 

viii. Furo; 

ix. Nasc ente; 

x. Rede d istribuiç ão energ ia  eléc tric a : 

�   Linhas de a lta / méd ia  tensão; 

i) Ca rtogra fia  e Planeamento: 

i. Marc os geod ésic os 
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2. As á reas ab rang idas pelas servid ões administra tivas e restriç ões de utilidade púb lic a  

referidas no número anterior enc ontram-se rep resentadas na  p lanta  de 

c ond ic ionantes. 

 

CAPÍTULO III 

USO DO SOLO E CONCEPÇÃO DO ESPAÇO  

 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES COMUNS E ACTIVIDADES 

 

ARTIGO 7º 

ACTIVIDADES INTERDITAS 

 

Na  á rea  de intervenç ão d o PIERSM, pa ra  a lém de outros c uja  interd ição dec orra  d e 

leg islaç ão espec ífic a , sã o interd itos os seguintes ac tos e ac tividades: 

a ) O lanç amento de efluentes no a r, na  água , no solo ou no subsolo susc ep tíveis 

de c ausa r perturbaç ões físic as ou químic as no meio, sem as respec tivas 

lic enç as p revistas na  lei; 

b ) A insta laç ão ou amp liaç ão de esta leiros de ma teria is de c onstruç ão ou outros 

que poluam o solo, o a r ou a  água ; 

c ) Aband ono de resíduos em qua lquer espaç o p úb lic o ou p rivado, bem c omo 

detenç ão ou gestão de resíduos em desrespeito pela  leg islaç ão ap lic ável; 

d ) Insta laç ão de c entros d e desmantelamento ou rec epç ão de veíc ulos em fim 

de vida , bem c omo de unidade de gestão de resíduos metá lic os ferrosos e 

não ferrosos; 

e) A introd uç ão de espéc ies ou subespéc ies não ind ígenas, vegeta is e anima is 

no estado selvagem, c inegétic as ou não; 

f) Qua isq uer ac tividades susc ep tíveis de c omprometer, a fec ta r ou c ausa r danos 

aos p rog ramas de c onservaç ão, investigaç ão, monitorizaç ão ou vig ilânc ia  

imp lementados no Sítio de Monfurad o, referidos no a rtigo 19ë; 
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g) Corte ou aba te de c a rva lhos (Querc us pyrena ica  e Querc us fag inea ), exc ep to 

por razões fitossanitá rias e pa ra  c ond uç ão d os p ovoamentos, pa ra  exp loraç ão 

de rec ursos geológ ic os na  á rea  assina lada  pa ra  este fim na  Planta  de 

Imp lantaç ão, bem c omo a la rgamento de vias púb lic as, insta laç ão de infra -

estruturas de abastec imento de água , rec olha  e tra tamento de esgotos e 

fornec imento de elec tric idade e gás em qua lq uer á rea  do SIC, quand o de 

impresc ind ível utilidade púb lic a  e devidamente autorizadas; 

h) As referidas no a rtigo 27.ë, numa á rea  c om um ra io de 700 metros a  pa rtir de 

novos ab rigos c averníc olas de morc egos c om interesse rec onhec ido pelo 

ICNB que oc orram fora  das á reas de p rotec ç ão p rioritá ria  – nível II, definidas 

no a rtigo 26.ë do p resente regulamento; 

i) Qua isq uer ac tividades que, no âmb ito da  Aná lise de Inc idênc ias Amb ienta is 

p revista  no a rtigo 8.ë, se c onc lua  poderem deteriora r ou destruir os loc a is ou 

á reas de rep rod uç ão e repouso das espéc ies de oc orrênc ia  reg istada  

c onstantes dos Anexos B-II e B-IV do d ip loma que transpõe pa ra  o d ireito 

interno as Direc tivas Comunitá rias Aves e Hab ita ts, bem c omo perturba r esses 

espéc imes, se essa  perturbaç ão tiver um efeito signific a tivo, durante o período 

de hibernaç ão, rep rod uç ão, dependênc ia  e migraç ão; 

j) Qua isq uer ac tividades que imp liquem d irec tamente a  c olheita , c orte, 

desenra izamento de p lanta  ou pa rte de p lantas no seu meio na tura l e dentro 

da  sua  á rea  de d istribuiç ão na tura l, q uando estejam em c ausa  espéc ies 

vegeta is de oc orrênc ia  reg istada  c onstantes do Anexos B-II e B-IV, do d ip loma 

que transpõe pa ra  o d irec to interno as Direc tivas Comunitá rias Aves e Ha b ita ts, 

sem p rejuízo d o d isposto no mesmo d ip loma . 

 

ARTIGO 8º 

ACTIVIDADES CONDICIONADAS 

 

1. A ap rovaç ã o ou lic enc iamento de ac tividades, p rojec tos ou p lanos inseridos no Sítio 

de Monfurad o está  sujeita , de ac ord o c om a  leg islaç ão em vigor, a : 
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a) Ava liaç ão de Impac te Amb ienta l, quando estejam em c ausa  p rojec tos 

púb lic os ou p rivad os susc ep tíveis de p rovoc a r efeitos signific a tivos no 

amb iente, de ac ord o c om o espec ific ado na  leg islaç ão em vigor ap lic ável; 

b ) Estudo de Inc idênc ias Amb ienta is - quando estejam em c ausa  p rojec tos de 

p roduç ã o de energ ia  a  pa rtir de fontes renováveis, de ac ord o c om o 

espec ific ado na  leg islaç ão em vigor ap lic ável; 

c ) Aná lise d e Inc idênc ias Amb ienta is - nos c asos não ab rang idos pelas a líneas 

anteriores e quand o estejam em c a usa  ac tividades, p rojec tos ou p lanos não 

d irec tamente relac ionadas c om a  gestão do Sítio e não nec essá rios pa ra  essa  

gestão, mas susc ep tíveis de a fec ta r a  á rea  de forma  signific a tiva , 

ind ividua lmente ou em c onjunç ão c om outras, ac ç ões de ac ord o c om o 

espec ific ado no d ip loma lega l que transpõe pa ra  o d ireito interno as Direc tivas 

Comunitá rias Aves e Hab ita ts. 

2. Pa ra  efeitos da  ap lic aç ão d o número anterior, devem ser tidos em c onta , sempre 

que ap lic ável e de forma  a  minimiza r e c ompensar eventua is impac tos nega tivos, 

as med idas e ac ç ões de gestão pa ra  o Sítio de Monfurado que c onstam no 

Programa de Gestão pa ra  os Va lores Na tura is e respec tiva  c a rtogra fia , os q ua is 

integram o PIERSM. 

3. Nos c asos ab rang idos p ela  a línea  c ) do n.ë 1, c abe à  entidade lic enc iadora  ou 

c ompetente pa ra  a  autorizaç ão p romover a  rea lizaç ão de uma Aná lise d e 

Inc idênc ias Amb ienta is, tendo em c onta  os impac tes d irec tos e/ ou c umula tivos da  

mesma sob re os va lores na tura is, p reviamente ao respec tivo lic enc iamento ou 

autorizaç ão da  ac tividade. 

4. Pa ra  efeitos da  ap lic ação do n.ë 3, c onsideram-se c omo p rojec tos ou ac tividades 

susc ep tíveis de a fec ta r o Sitio de forma  signific a tiva , e sem p rejuízo d o exerc íc io das 

c ompetênc ias por pa rte das respec tivas entidades lic enc iadoras, os seguintes:   

a ) Emparc elamento rura l com ou sem infra -estruturas pa ra  regad io, pa ra  á reas 

superiores a  5 ha ; 

b ) Rec onversão d e terras não c ultivadas há  ma is de 5 anos pa ra  oc up aç ão 

agríc ola  c om c ulturas a ssoc iadas a  uso intensivo de meios d e p rod uç ão, pa ra  

á reas superiores a  0,5 ha ; 
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c ) Desenvolvimento agríc ola  c om infra -estruturaç ão de rega  e d renagem pa ra  

á reas superiores a  0,5 ha ; 

d ) Florestaç ão c om espéc ies de ráp ido c resc imento, pa ra  á rea s superiores a  0,5 

ha ; 

e) Desflorestaç ões destinadas à  c onversão pa ra  outro tipo de utilizaç ão, que não 

floresta l, das terras, em á reas superiores a  5 ha ; 

f) Plantaç ão/ expansão/ c onversão de oliva l, pomares e vinha  em á reas 

superiores a  0,5 ha ; 

g ) Construç ão de ba rragens; 

h) Construç ão de aç udes, c om c apac idade superior a  15 000 m3; 

i) Construç ão de ETAR; 

j) Empreend imentos turísticos, c om nova s ed ific aç ões ou amp liaç ões superiores 

a  50% da  á rea  d e c onstruç ão; 

k) Ala rga mento e abertura  de novas estradas e c aminhos, exc ep to os p revistos 

em Plano Direc tor Munic ipa l e Plano Munic ipa l de Defesa  da  Floresta  Contra  

Inc ênd ios; 

l) Insta laç ão de infra -estruturas d e elec tric idade e telefónic as, aérea s ou 

sub terrâneas, de telec omunic aç ões de transporte de gás na tura l ou de outros 

c ombustíveis e de sanea mento básic o fora  de perímetros urbanos 

m) Insta laç ão de novas exp loraç ões pec uárias intensivas ou extensivas c om 

enc abeç amento superior a  1,4 CN/ ha , ou c om enc abeç amento superior a  0,7 

CN/ ha , quando estejam em c ausa  em á reas de montado c om densidade 

superior a  20 á rvores/ ha ; 

n) Insta laç ão de unidades de gestão de resíduos sólidos; 

o) Equipamentos desportivos; 

p ) Insta laç ão de ac tividades industria is do tipo 2, ta l c omo definido no reg ime 

juríd ic o do exerc íc io da  ac tividade industria l em vigor. 

5. As ac tividades ou p rojec tos referidos no n.ë 3, c ujo lic enc iamento ou autorizaç ão 

c ouber à  a uta rquia  ou quando se tra tem de ob ras munic ipa is, fic am sujeitos a o 
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proc esso de Aná lise de Inc idênc ias Amb ienta is, a  rea liza r pela  auta rquia  nos termos 

p revistos no d ip loma que transpõe pa ra  o d ireito interno as Direc tivas comunitá rias 

Aves e Hab ita ts, p odendo a  sua  ap rovaç ão fic a r c ond ic ionada  à  imp lementaç ão 

de med idas que visem evita r, minimiza r ou c ompensar os efeitos nega tivos 

identific ados naquela  aná lise. 

6. Pa ra  efeitos do referido no n.ë 4, os ped idos de informaç ão p révia  ou lic enc iamento 

das ac ç ões em c ausa  devem ser instruídos junto da  auta rquia  c om os seguintes 

elementos, sempre que ap lic ável e sem exc luir os p revistos no Regulamento 

Munic ipa l de Ed ific aç ões Urbanas: 

a ) Plantas à  esc a la  adequada  (1:1000, 1: 2000 ou 1:5000), c ontendo as seguintes 

ind ic aç ões: delimitaç ão dos terrenos ou pa rc elas; imp lantaç ão das ac ç ões no 

interior dos mesmos; ind ic aç ão do uso ac tua l e p roposto; 

b ) Memória  desc ritiva  e justific a tiva , c ontendo: 

i. Ca rac terizaç ão da  situaç ão de referênc ia , no que respeita  aos va lores 

na tura is p resentes e ao uso ac tua l do solo; 

ii. Desc riç ão e c a rac terizaç ão da  ac ç ão ind ividua lmente ou em c onjunto 

c om outras ac ç ões, nomeadamente a  justific aç ão da  fina lidade e 

nec essidade de rea liza ç ão da  ac ç ão, as c ond iç ões de insta laç ão e 

func ionamento e quantificaç ão da  superfíc ie tota l a fec tada  pela  

ac ç ão; 

iii. Identific aç ão e ava liaç ão c onc lusiva  d os p revisíveis impac tes 

amb ienta is, d esignadamente os susc ep tíveis de a fec ta r a  c onservaç ã o 

de hab ita ts e de espéc ies de flora  e da  fauna ; 

iv. Exame de soluç ões a lterna tivas; 

v. Proposta  de med idas que evitem, minimizem ou c ompensem os efeitos 

nega tivos identific ados, c omo por exemp lo p lano de rec uperaç ão das 

á reas a fec tadas.  

c ) Projec to ou antep rojec to da  ac ç ão a  desenvolver, nomeadamente no c aso 

de ed ific aç ões, amp liaç ões ou infra -estrutura s. 
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ARTIGO 9º 

ACTIVIDADES ADMITIDAS E PREFERENCIAIS 

 

1. Na  á rea  de intervenç ão do PIERSM sã o admitidos tod os os usos e ac tividades que 

p romova m a  va lorizaç ão amb ienta l dos espaç os e a  manutenç ão, num estado de 

c onservaç ão fa vorável, dos va lores na tura is que estão na  origem da  designaç ão do 

SIC. 

2. A agric ultura  e pec uária , a  c aç a , a  pesc a , o turismo, as ac tividades floresta is, as 

ac tividades industria is, a  exp loraç ão de rec ursos geológ ic os, a  va lorizaç ão do 

pa trimónio c ultura l, os perc ursos interp reta tivos e os p rogramas de c onservaç ão, 

investigaç ão c ientífic a  e monitorizaç ão regem-se pelo d isposto nos a rtigos seguintes 

do p resente c ap ítulo. 

3. Consideram-se p referenc ia is os usos e ac tividades trad ic iona is ou outros que 

exp lorem sustentavelmente os rec ursos existentes e c ontribuam pa ra  a  sua  

renovaç ão ou pa ra  a  manutenç ão dos hab ita ts e pa ra  a  ga rantia  da  sob revivênc ia  

das espéc ies, entre outros a  pec uária  extensiva , a  exp loraç ão de montados pa ra  

extrac ç ão de c ortiç a , a  p rod uç ão c ontrolada  de lenhas, a  ap ic ultura , a  c aç a , o 

c ultivo de p lantas c ond imenta res ou c ogumelos. 

4. As ac tividades e usos a c ima  referidos devem ter em c onta , sempre que ap lic ável, 

as med idas e ac ç ões de gestão pa ra  o Sítio de Monfurad o que c onstam no 

Programa de Gestão p a ra  os Va lores Na tura is e respec tiva  c a rtogra fia , os qua is 

integram o PIERSM. 

 

ARTIGO 10º 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

1. As ac tividades agríc olas devem ser desenvolvid as de forma  a  ga rantir o seu papel 

essenc ia l na  manutenç ão das espéc ies da  flora  e da  fa una  e dos seus hab ita ts e da  

estrutura  da  pa isagem, respeitando o d isposto no p resente Regula mento, na  

leg islaç ão em vigor e no Cód igo das Boas Prá tic as Agríc olas. 
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2. Os sistemas de inc entivo às ac tividades agríc olas que venham a  inc id ir 

espec ific amente na  á rea  de intervenç ão do PIERSM devem visa r de forma  p rioritá ria  

a  manutenç ão dos sistemas extensivos de p rod uç ão, inc luindo: 

a ) O sistema agro-silvo-pastoril; 

b ) A pec uária  extensiva  c om rec urso a  raç as ad ap tadas às c ond iç ões loc a is, 

inc luindo espéc ies autóc tones nac iona is e p referenc ia lmente as raç as 

autóc tones da  reg ião. 

3. As entidades c ompetentes devem p romover ac ç ões de sensib ilizaç ão e orientaç ão 

dos agric ultores, no sentido da  adopç ão de p rá tic as adequadas e das qua is não 

resulte a  degradaç ão dos va lores na tura is em p resenç a , nomeada mente na  

reduç ão da  utilizaç ão de p rod utos q uímic os e no sentido da  adopç ão p rogressiva  

de forma s a lterna tivas de p roduç ã o, ta is c omo a  agric ultura  b iológ ic a , a  p rotec ç ão 

integrada  e a  p roduç ão integrada , sempre de ac ordo c om a  leg islaç ão em vigor. 

4. Pa ra  a  p rossec uç ão das ac ç ões e d os ob jec tivos definidos, as entidades 

c ompetentes devem fornec er orientaç ões e esc la rec imentos aos agricultores, no 

que respeita  às boas p rá tic as de utilizaç ão agríc ola  do solo e a os ap oios financ eiros 

d isponíveis, sejam nac iona is sejam c omunitá rios, nomea damente p rogramas 

operac iona is adequad os, p romovidos pelo Ministério da  Agric ultura , do 

Desenvolvimento Rura l e das Pesc as. 

5. No desenvolvimento da  ac tividade agríc ola  e da  ac tividade pec uária  ap lic am-se 

os c ond ic ionamentos referidos no a rtigo 17ë. 

 

ARTIGO 11º 

ACTIVIDADES FLORESTAIS 

 

1. As ac tividades floresta is na  á rea  de intervenç ão no Sítio de Monfurado devem ser 

desenvolvidas d e ac ord o c om os ob jec tivos de c onservaç ão da  na tureza  e c om a s 

orientaç ões estra tég ic as do Plano Reg iona l de Ordenamento Floresta l do Alentejo 

Centra l, p rivileg iando-se a  floresta  de espéc ies a utóc tones. 
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2. Nas á reas floresta is existentes ou a  floresta r, devem ser desenvolvidos e inc entivados 

traba lhos de insta laç ão, manutenç ão, benefic iaç ão e exp loraç ão c ond uc entes a  

uma gestão floresta l sustentável dos povoamentos, na  perspec tiva  da  c onservaç ã o 

da  na tureza  e dos hab ita ts c om va lor ec ológ ic o, nomeadamente:  

a ) Devem ser p referenc ia lmente utilizadas pa ra  a rborizaç ão ou rec onversão, as 

espéc ies autóc tones;  

b ) Deve va loriza r-se a  c riação ou a  manutenç ão de fa ixas de desc ontinuidade, 

tanto na  c omposiç ão e densidade dos povoa mentos c omo também na  sua  

estrutura , c om vista  à  p romoç ão da  b iod iversidade e à  p revenç ão de 

inc ênd ios floresta is. 

c ) Devem p romover-se as boas p rá tic as relac ionadas c om a  exec uç ã o de 

ac eiros e o c orte de vegetaç ão em bermas de estradas e c aminhos, de 

ac ordo c om a  med ida  “ Preserva r a s c olónias de ra to de Cabrera ”  identific ada  

no Plano de Gestão p a ra  os Va lores Na tura is, nas á reas de oc orrênc ia  da  

espéc ie. 

3. As téc nic as de a rborizaç ão, gestão e rec upera ç ão dos espaç os floresta is devem 

obedec er às seguintes regras:  

a ) As mob ilizaç ões de solo devem orienta r-se pela  c ontenç ão da  erosão, 

devendo ser efec tuada s segund o as c urvas de nível e restring ir-se à  mínima  

mob ilizaç ão, a  q ua l deverá  ser adequa da  a  c ada  situaç ão, send o nula  

quando se verific a r a  p resenç a  de espéc ies de c a rác ter invasor assim c omo 

de hab ita ts ou espéc ies p rioritá rios da  Direc tiva  Hab ita ts, exc ep to quando se 

tra ta r de ac ç ões de gestão;  

b ) Ad mite-se a  utilizaç ão d e herb ic idas sistémic os b iodegradáveis (não resid ua is) 

pa ra  a  desvita lizaç ão das toiç as, med iante ap lic aç ões loc a lizadas; 

c ) A gestão d o c ombustível na  floresta  e do risc o de inc ênd io deve seguir as 

normas de Defesa  Floresta l Contra  Inc ênd ios p rec onizadas nos p lanos 

munic ipa is de defesa  da  floresta  c ontra  inc ênd ios; 

d ) Nos p rojec tos de florestaç ão devem ser ad op tadas soluç ões q ue assegurem 

um adeq uado pad rã o de d iversidade b iológ ic a  e pa isagístic a , c omo a  

regeneraç ão na tura l ou a  manutenç ão de vegetaç ão na tura l em mosa ic o. 
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4. As ac tividades de gestã o floresta l devem ser c ompa tíveis c om o estabelec ido no 

p resente regulamento e na  leg islaç ão vigente. 

 

ARTIGO 12º 

ACTIVIDADES INDUSTRIAIS 

 

1. O exerc íc io da  ac tividade industria l deverá  ser desenvolvido de ac ordo c om o 

d isposto no p resente regulamento e leg islaç ão espec ífic a  em vigor. 

2. As ac tividades industria is deverão a inda : 

a ) Contribuir pa ra  o desenvolvimento ec onómic o loc a l; 

b ) Promover b oas p rá tic as de efic iênc ia  energétic a  e amb ienta l; 

c ) Ser c ompa tíveis c om os ob jec tivos do PIERSM. 

3. Os estabelec imentos industria is deverã o loc a liza r-se em solo urbano, nas á reas 

destinadas a  esse fim, identific adas no PDM, sa lvo aquelas que impresc ind ivelmente 

se devam loc a liza r na  p roximidade dos rec ursos na tura is a  exp lora r. 

4. A ap rovaç ão de q ua lquer estabelec imento industria l do tipo 2 c a rec e de pa rec er 

p révio do ICNB, nos termos da  leg islaç ão que transpõe pa ra  o Direito Interno as 

Direc tivas Comunitá rias Aves e Hab ita ts. 

 

ARTIGO 13º 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS 

 

1. O exerc íc io da  exp loraç ão dos rec ursos geológ ic os na  á rea  do SIC é permitido nas 

c ond iç ões exp ressa s no Reg ime Juríd ic o dos Rec ursos Geológ ic os e dema is 

leg islaç ão ap lic ável e respeitadas as d isposiç ões deste regulamento. 

2. Pa ra  efeitos da  ap lic aç ão do reg ime juríd ic o da  Reserva  Ec ológ ic a  Nac iona l, a  

exp loraç ão d os rec ursos geológ ic os é ad mitida  nas á reas assina ladas na  Planta  de 

Imp lantaç ão c omo “ Áreas de Exp loraç ão dos Rec ursos Geológ ic os” , as qua is 

c orresp ondem às á rea s c om oc orrênc ia  c omprovada  de depósitos minera is.  
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3. Nas “ Área s de Exp loraç ão dos Rec ursos Geológ ic os” , a ssina ladas na  Planta  de 

Imp lantaç ão, quando esteja  em c ausa  a  insta laç ão de indústria  extrac tiva  de 

depósitos minera is não se ap lic a  o d isposto nas a líneas b ) e d ) do ponto 2 do a rtigo 

25ë e nos p ontos 1, 2 e a líneas a ), e) e f) do p onto 3 do a rtigo 27ë. 

 

ARTIGO 14º  

CAÇA 

 

É permitido o exerc íc io da  c aç a  na  á rea  de intervenç ão do PIERSM nas c ond iç ões 

exp ressas na  leg islaç ã o ap lic ável, devend o ser p romovida  a  c aç a  ordenada  e 

assegurada  a  c ompa tib ilidade c om os va lores p resentes no Sítio de Monfurado. 

 

ARTIGO 15º  

PESCA 

 

1. O exerc íc io da  pesc a  na  á rea  de intervenç ão do PIERSM é permitido nas c ond iç ões 

exp ressas na  leg islaç ão ap lic ável, assegurando-se a  c ompa tib ilidade c om os 

va lores p resentes no Sítio de Monfurad o. 

2. Nas a lbufeiras e c ursos de água  é interd ita  a  introduç ão de espéc ies exótic as e 

ac ç ões que danifiquem a  vegetaç ão das margens e leitos. 

 

ARTIGO 16º  

TURISMO 

 

1. Na  á rea  do PIERSM é permitida  a  ac tividade turístic a  de ac ordo c om o d isposto no 

p resente Regulamento e c om a  leg islaç ão espec ífic a  em vigor. 

2. Na  á rea  de intervenç ão d o PIERSM, é permitido o desenvolvimento d e p rojec tos 

turístic os que c ontribuam pa ra  o desenvolvimento ec onómic o loc a l e pa ra  um 

quadro de equilíb rio da  oferta  e p roc ura  turístic a . 
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3. O turismo no Sítio de Monfurado deve observa r c ritérios de boa s p rá tic as de gestão 

amb ienta l, quer na  vertente da  animaç ão turística  quer na  vertente do a lojamento, 

devendo, neste último c aso, os empreend imentos ser c onstruídos e utilizados 

ga rantindo a  efic iênc ia  energétic a  e amb ienta l. 

4. Na  insta laç ão de empreend imentos turístic os e desp ortivos e na  amp liaç ão, 

rec uperaç ão e requa lific aç ão de c onstruç ões destinadas a  uso turístic o e 

desportivo ap lic am-se os c ond ic ionamentos referidos no a rtigo 17ë. 

 

ARTIGO 17º 

EDIFICABILIDADE 

 

1. São permitidas novas c onstruç ões pa ra  turismo, equipamentos e estrutura s de apoio 

às ac tividades agríc olas, pec uárias floresta is e industria is, nos termos do d isposto nos 

a rtigos 106ë, 107ë, 108ë,127ë, 128ë e 129ë d o regulamento do PDME, a tendendo ao 

d isposto nos a rtigos 7.ë e 8.ë. 

2. São permitidas ob ras de a lteraç ão, rec onstruç ão, rec uperaç ão e amp liaç ão nas 

c onstruç ões existentes, nos termos d o d isposto nos a rtigos 106ë, 107ë, 108ë, 127ë, 128ë 

e 129ë do regulamento d o PDME, a tendendo a o d isposto nos a rtigos 7.ë e 8.ë. 

 

ARTIGO 18º  

VALORIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO CULTURAL 

 

1. O PIERSM c onsidera  c omo Pa trimónio Cultura l: 

a ) Imóveis Classific ados; 

b ) Outros Imóveis de interesse pa trimonia l. 

2. Os imóveis c lassific ados d ispõem, segund o leg islaç ão em vigor, de á reas de 

p rotec ç ão p róp rias, pelo que qua lq uer intervenç ão a  efec tua r dentro dessas á reas 

está  sujeita  a  pa rec er p révio da  entidade c om tutela  na  á rea  do Pa trimónio 

c lassific ado. 
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3. Os imóveis não c lassific ados mas identific ados c omo de interesse pa trimonia l são 

imóveis c onsiderados c omo ind ispensáveis pa ra  a  sa lvaguarda  da  ma triz 

pa isagístic a  e c ultura l do munic íp io, q ua lquer q ue seja  a  sua  époc a  de c onstruç ão. 

4. A rea lizaç ão d e ob ras ou outras intervenç ões nos imóveis c lassific ados ou em vias 

de c lassific aç ão, está  sujeita  aos p roc ed imentos p revistos na  leg islaç ão em vigor. 

5. Nos loc a is identific ados c omo sítios a rq ueológ ic os e outros sítios, c onstantes na  

Planta  de Cond ic ionantes, qua isquer traba lhos ou ob ras que imp liquem 

revolvimento e/ ou movimentaç ão de terras ficam c ond ic ionados à  rea lizaç ão de 

traba lhos de c a rac terizaç ão a rqueológ ic a  p révia  e ou ac ompanhamento 

a rqueológ ic o, num ra io a  definir pelas entidades c ompetentes devidamente 

autorizados nos termos do Regulamento de Tra ba lhos Arq ueológ ic os, d evendo ser 

definidas as med idas d e sa lvaguarda  adeq uadas a  c ada  c aso, ao ab rigo da  

leg islaç ão em vigor. 

6. O apa rec imento de vestíg ios a rqueológ ic os d urante qua isquer traba lhos ou ob ras 

deve orig ina r a  imed ia ta  suspensão dos mesmos e a  c omunic aç ão, também 

imed ia ta , ao órgão c ompetente da  Administraç ão, em c onformidad e c om as 

d isposiç ões lega is em vigor. 

 

ARTIGO 19º 

PERCURSOS INTERPRETATIVOS 

 

1. No âmb ito da  interp retaç ão e animaç ão amb ienta l e do desporto na tureza , 

c ompete à  c âmara  munic ipa l p romover ou apoia r a  definiç ão de novos perc ursos, 

sua  sina lizaç ão, d ivulgaç ão, gestão e manutenç ão, podend o rec orrer ao apoio das 

entidades que c onsidere c onvenientes. 

2. Na  definiç ão dos perc ursos devem ser c onsidera dos eixos q ue não c olidam c om os 

va lores e interesses de c onservaç ã o da  na tureza . 

3. A d elimitaç ão dos perc ursos deve p rivileg ia r a  educ aç ão amb ienta l, a  d ivulgaç ão 

e rec onhec imento dos va lores na tura is e pa trimonia is, bem c omo a  fruiç ão de 

va lores loc a is c omo sejam a  gastronomia , a rtesana to, e outros p rodutos de 
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exc epç ão, c ontribuindo desta  forma  pa ra  o desenvolvimento soc ia l e ec onómic o 

loc a l. 

 

ARTIGO 20º 

PROGRAMAS DE CONSERVAÇÃO, INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA E MONITORIZAÇÃO 

 

1. Devem as entidades c ompetentes, em c olabora ç ão c om os p rop rietá rios, p romover 

os traba lhos assoc iados a  p rogramas de c onservaç ão, investigaç ão c ientífic a , 

monitorizaç ão ou vig ilânc ia  amb ienta l nec essá rios pa ra  ava lia r as nec essidades de 

p laneamento e gestão do território, bem c omo o grau de efic ác ia  das med idas e 

ac ç ões de gestão adop tadas.  

2. Os traba lhos de investigaç ão e monitorizaç ão d evem permitir a  ava liação regula r 

do estado de c onservaç ão das espéc ies e hab ita ts que oc orrem no Sítio de 

Monfurado.  

 

SECÇÃO II 

ÁREAS URBANAS 

ARTIGO 21º 

ÂMBITO  

 

As á reas urbanas assina ladas na  p lanta  de imp lantaç ão c orrespondem aos perímetros 

urbanos delimitados no Plano Direc tor Munic ipa l, send o d irec tamente ap lic áveis as 

normas c onstantes desse Plano. 
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SECÇÃO III 

ÁREAS RURAIS 

ARTIGO 22º  

ÂMBITO 

 

1. As á reas rura is c orrespondem a  á rea s importantes pa ra  a  c onservaç ã o d a  na tureza , 

sujeitas a  d iferentes níveis de p rotec ç ão e d e uso. 

2. Correspondem a  á reas onde se p retendem efec tua r intervenç ões de va lorizaç ão, 

sa lvaguarda , tendo c omo ob jec tivo o a umento ou rec uperaç ão d o seu va lor em 

termos de c onservaç ão da  na tureza  e da  b iod iversidade. 

3. As á reas rura is sã o definidas de ac ordo c om a  importânc ia  dos va lores b iofísic os 

p resentes e a  respec tiva  sensib ilidade ec ológ ic a  e a  sua  delimitaç ão enc ontra -se 

exp ressa  na  p lanta  de imp lantação. 

 

SECÇÃO IV 

QUALIFICAÇÃO DO SOLO 

ARTIGO 23º  

TIPOLOGIAS 

 

A á rea  de intervenç ão ab rang ida  pelo PIERSM integra  as seguintes c a tegorias de 

espaç o assina ladas na  p lanta  de imp lantaç ão cujos ob jec tivos, ac tividades e restriç ões 

de uso se enc ontram p revistos em subsec ç ã o p róp ria : 

a ) Áreas de p rotec ç ão p rioritá ria  – nível I; 

b ) Áreas de p rotec ç ão p rioritá ria  – nível II; 

c ) Áreas de c onservaç ão e va lorizaç ão 
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SUBSECÇÃO I 

ÁREAS DE PROTECÇÃO PRIORITÁRIA – NÍVEL I 

ARTIGO 24º 

ÂMBITO E OBJECTIVOS 

 

1. Esta  c a tegoria  de espa ç o c orrespond e a  á rea s onde os va lores na tura is assumem 

um c a rác ter de exc epc iona lidade do ponto d e vista  da  c onservaç ão da  na tureza  e 

que se c a rac terizam por elevada  sensib ilidade amb ienta l. 

2. Nestas á reas p retende-se p reserva r loc a is de elevado interesse e d e extrema 

sensib ilidade à  intervenç ão humana . 

3. As á reas de p rotec ç ão p rioritá ria  – nível I eng lobam hab ita ts na tura is p rioritá rios e 

espéc ies de flora  de d istribuiç ão restrita  na  á rea  do PIERSM, c lassific ad os no âmb ito 

da  Rede Na tura  2000, c orrespond endo ao somatório da  á rea  oc upada  pelas 

populaç ões c onhec ida s de Ha limium vertic illa tum, da  á rea  de oc orrênc ia  do 

hab ita t p rioritá rio “ 3170* Charc os temporá rios med iterrânic os”  e da  fa ixa  de 

p rotec ç ão de 30 m à s á reas c onhec idas e d e potenc ia l oc orrênc ia  do hab ita t 

p rioritá rio “ 91E0* Florestas a luvia is de Alnus g lutinosa  e Fraxinus exc elsior (Alno-

Pad ion, Alnion inc anae, Sa lic ion a lbae)” . 

4. As á reas de p rotec ç ão p rioritá rio – nível I destinam-se à  manutenç ão e va lorizaç ão 

do pa trimónio na tura l e pa isagístic o e p rotec ç ão d os d iferentes hab ita ts e espéc ies 

em c ausa , tendo em c omum a  nec essidade de manter um nível rela tivamente 

ba ixo de intervenç ão. 

 

ARTIGO 25º  

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

1. As á reas d e p rotec ç ão p rioritá ria  de nível I c orrespondem a  á reas non aed ific and i, 

exc ep to pa ra  ob ras de c onservaç ão nas c onstruç ões existentes que não inc luam 

amp liaç ões. 

2. Nestas á reas são interd itas as seguintes ac tividades: 
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a ) A intensific aç ão das ac tividades agríc olas, inc luindo a  insta laç ão de sistemas 

de irrigaç ão ou c ulturas irrigadas; 

b ) Drenagem, d ragagem ou q ua isquer outras ac tividades c om a lteraç ão da  

morfolog ia  e hid rolog ia ; 

c ) Uso d e pestic idas e herb ic idas, exc ep to os p revistos na  p rotec ç ão integrada  

quando respeitada  uma d istânc ia  de 10 m de margem da  linha  de água , bem 

c omo os a utorizados na  p roduç ã o b iológ ic a ; 

d ) Utilizaç ão de máquinas c om impac te d irec to no solo, c omo rippers e grades 

de d isc os; 

e) Extrac ç ão de inertes; 

f) Exp loraç ão de massa s minera is a  c éu aberto. 

4.  Nestas á reas, a  c onstruç ão de aç udes, independentemente da  sua  c apac idade, e 

a  a lteraç ão do c oberto vegeta l, estão c ond ic ionadas a  Aná lise de Inc idênc ias 

Amb ienta is, nos termos d o n.ë2 do a rtigo 8.ë. 

 

SUBSECÇÃO II 

ÁREAS DE PROTECÇÃO PRIORITÁRIA – NÍVEL II 

ARTIGO 26º 

ÂMBITO E OBJECTIVOS 

 

1. Nestas á reas p retende-se p reserva r loc a is de elevado interesse e de pa rtic ula r 

sensib ilidade à  intervenç ão humana . 

2. As á reas de p rotec ç ão p rioritá ria  nível II c orrespondem às á rea s onde se loc a lizam 

ab rigos de morc egos e respec tiva  zona  de p rotec ç ão. 

3. Esta  c a tegoria  de espa ç o inc lui á reas essenc ia is à  p rotec ç ão das pop ulaç ões de 

morc egos. 
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ARTIGO 27º  

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

1. Fic a  interd ita  a  rea lizaç ão de novas c onstruç ões num ra io de 700 metros aos ab rigos 

c averníc olas de morc egos, send o permitidas ob ras de amp liaç ão desde que 

destinadas a  melhorar as c ond iç ões de seguranç a , c onforto, integraç ão 

pa isagístic a  e sa lub ridade, não podend o resulta r g loba lmente uma á rea  de 

c onstruç ão q ue exc eda  120 m2, nem c oloc a r em c ausa  a  c onservaç ão d o ab rigo.  

2. Na  restante á rea  de p rotec ç ão p rioritá ria  de nível II é permitida  a  c onstruç ão nos 

termos d o referid o no a rtigo 17.ë, c om exc ep ç ão das c onstruç ões a ssoc iadas às 

ac ç ões p roib idas nos termos d o n.ë 3. 

3. Nestas á reas são interd itas as seguintes ac tividades: 

a ) Aba te de sob reiros e azinheiras em p ovoa mentos, exc ep to por razões 

fitossanitá rias e pa ra  desbaste c om vista  à  melhoria  p rodutiva  de 

povoamentos, bem c omo pa ra  a la rgamento d e vias púb lic as e insta laç ão d e 

infra -estruturas de abastec imento de água , rec olha  e tra tamento de esgotos e 

fornec imento de elec tric idade e gás, desde q ue de impresc ind ível utilidade 

púb lic a , devidamente autorizadas; 

b ) A intensific aç ão das ac tividades agríc olas, inc luindo a  insta laç ão de sistemas 

de irrigaç ão ou c ulturas irrigadas; 

c ) Extrac ç ão de inertes; 

d ) Aerogeradores; 

e) Infra -estruturas que imp liquem esc avaç ões em roc ha , exc ep to as p revistas no 

Plano Munic ipa l de Defesa  da  Floresta  c ontra  Incênd ios; 

f) Outras ac tividades que, no âmb ito da  Aná lise de Inc idênc ias Amb ienta is 

p revista  no a rtigo 8ë, se c onc lua  poderem deteriora r ou destruir os ab rigos dos 

morc egos existentes. 
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SUBSECÇÃO III 

ÁREAS DE CONSERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO  

ARTIGO 28º 

ÂMBITO E OBJECTIVOS 

 

1.  As á reas de c onservaç ão e va lorizaç ã o c ontêm va lores na tura is e p a isagístic os 

muito importantes pa ra  a  c onservaç ão da  na tureza  e muito sensíveis à  p erturbaç ão 

e a  usos q ue envolvam a  a lteraç ão do c oberto vegeta l.  

2.  Nas á reas de c onserva ç ão e va lorizaç ã o oc orrem espéc ies e hab ita ts na tura is 

p rioritá rios de d istribuiç ão d ispersa  e d ependentes da  ac tividade agríc ola  e floresta l, 

c lassific ados no âmb ito da  Rede Na tura  2000, outros Hab ita ts na tura is c lassific ados 

no âmb ito da  Rede Na tura  2000 e á reas c om c oberto vegeta l que servem d e 

hab ita t a  espéc ies de va lor.  

3. Estas á reas destinam-se essenc ia lmente ao exerc íc io de ac tividades agríc olas e 

floresta is segund o normas de boas p rá tic as amb ienta is, c om c onservaç ão de 

espéc ies e hab ita ts na tura is e semi-na tura is.  

4. Nestas á reas p retende-se p romover a  manutenç ão dos usos d o solo a gríc olas e 

floresta is ac tua is. 

 

ARTIGO 29º  

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS 

 

Nas á rea s de c onservaç ão e va lorizaç ão os usos e ac tividades admitidos, interd itos e 

c ond ic ionados regem-se pelas d isposiç ões c ontidas nos a rtigos 7.ë a  20.ë do p resente 

regulamento. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

ARTIGO 30.º 

PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA 

 

No p resente Plano de Intervenç ão em Espaç o Rura l a  perequaç ão c ompensa tória  não 

se ap lic a  pois não existem benefíc ios nem enc a rgos dec orrentes de repa rc elamento 

ou d e d ireitos de c onstruç ão a tribuídos, no âmb ito do p resente p lano, a  serem 

perequac ionados. 

 

ARTIGO 31.º 

OMISSÕES OU DÚVIDAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

Qua isq uer omissões ou d úvidas de interp retaç ão e ap lic aç ão do p resente 

Regulamento d evem ser resolvidos de ac ord o c om as normas lega is ap lic áveis e 

regulamentos em vigor. 

 

ARTIGO 32.º 

ENTRADA EM VIGOR  

 

O PIERSM entra  em vigor no d ia  seguinte ao da  sua  pub lic aç ão no Diá rio da  Repúb lic a , 

adquirindo p lena  efic ác ia  a  pa rtir dessa  da ta . 


